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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

FOLHA 
tv- 

TERMO DE CONTRATO N° WR /2024. 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 1V° 01o0  /2024, 
QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITABAIANA E A EMPRESA MAIKON SILVA 
BARROSA RESTAURANTE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal o Sr. Adailton Resende Sousa, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 357.737.905-72, 

residente nesta cidade, nomeado(a) pela Portaria n° 241, de 07 de fevereiro de 2022, publicada no DOM 

(Diário Oficial do Município) de 07 de fevereiro de 2022, o Sr. Adailton Resende Sousa, brasileiro, e 

inscrito do CPF.n° 357.737.905-72, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro lado a empresa MAIKON SILVA BARBOSA RESTAURANTE LTDA -, inscrito(a) no CNPJ sob 

o n°33.159.242/0001-81, com sede à Avenida Doutor Luiz Magalhaes, s/n. CEP. 49500-034, na Cidade de 

Itabaiana, Estado Sergipe, doravante designado CONIRATADO, neste ato representado(a) por seu(ua) 

Sócio(a) Administrador o Sr. MAIKON SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o n°. 053.551.755-62, 

tendo em vista o que consta no Processo e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada objetivando a aquisição 

parcelada de quentinhas, que atenderão as necessidades da Secretaria de Obras, Secretaria da Agricultura, 

da Secretaria de Ordem Pública deste município e as disposições do Termo de Cooperação Mútua SSP/SE 

N° 12/2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Quentinhas em embalagem n° 009, nas 
opções: carnes: bovina, aves (frango), 
saladas de verduras, feijão tropeiro ou de 
calda 1 Quentinhas em embalagem n° 
009, nas opções: carnes: boviiia, aves 
(frango), saladas 	de verduras, 	feijão 
tropeiro ou de calda, macarrão, arroz e 
farofa. 	(serviço 	de 	refeição 	pronta 
transportada, 	incluindo 	aquisição, 
produção, preparo e distribuição) 

UND 1.230 23,00 28.290,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.2.1. 	O Termo de Referência; 

	

1.2.2. 	O Edital da Licitação; 

Página 1 de 11 



FOLHAN°  T  
tv  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da data de assinatura, prorrogável por até 10 

anSna forma dos altigos lO6el07 da Lei nL4:l33  de2O2l 

Aprorrogaçâo de que trata--o item anterior e condicioiiada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

ões e os preços $&em vantajosos pãtfl mirnstração, periüifida a negociação com o contratado 

do, ainda, paruïhprimento dos sei1uisitos 

a 
	2.2ttstarf&nnalmente demonstrado no process&eatbffia  de fornecirnëntdïem natureza continuada; 

w 	2.2.2. Sejajuntaclo relatório que discorra sobre o fornecimento do contrato;eÓtD informações de que os bens tenham 

sido forneçidos regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na continuidade do 

fornecimento; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

qiijjqya94ue q qpntratado mantém. as condições iniciais 6e habilitação 

O ontra1&z4 tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

Aprôtrógação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

2.5 	Qq1tfatftnãepodera ter prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
- • 	1JiaOjdad ou impedimento de licitar e contratar com •põder público, observadas as abrangências de 

Ilicao. 

a 
r 	 CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECÇOtÇgSTX?  CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII 

eXVHI) 

3.1.. Qkegine-de execuç&contratual, os-modelos de gestiló:àdp execução, assim como os prazos e condições de 

concLqoJentrçg, obsçrvação çecebiniçntb do objeto cçstam no J~ de Referência 

CtÀV$ucç, 4a4SUj 
ontratai 

valot&contrathfljrE.$ 28. 	"vinte e *itiJiji i4uzentos noventa reais) 
gialor acima ekt93JltWdis&fãs as despesas ordrnániiietas e indiretas decorrentes da execução do 

LV!o efõujjmp 	 fiscais e comerciais 

iesáribB cumprimento integral do objetoa 

a- 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-  REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 26/02/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importâncip calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Fornecer pedidos com antecedência, de acordo com o cronograma previamente acordado, para permitir a 

preparação adequada por parte do contratado. 

8.3. Comunicar qualquer alteração nas necessidades, horários ou quantidades com a devida antecedência, sempre 

que possível. 

8.4. Realizar a conferência das refeições recebidas, verificando se estão de acordo com as especificações 

estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.5. Comprometer-se a analisar prontamente quaisquer solicitações de alterações no cardápio que envolvam o uso 

de ingredientes locais e sazonais. 
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8.5.1. Garantir uma resposta rápida e eficiente às solicitações da contratada, para evitar atrasos desnecessários na 

implementação das alterações propostas. 

8.5.2. Exigir que a contratada forneça informações nutricionais atualizadas para as refeições modificadas, 

assegurando que as alterações estejam em conformidade com os requisitos nutricionais previamente 

8.7.9 

1 

8.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refrêiicia; 

8.9. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.10. Acompanhar e fiscalizas a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.11. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

ÔÔS 	j/e1ecidôïúopresente Contrato.e nó Fejjnode:Referênõia. 

licario Cor jratado as-sanções previstsna lei e neste Cohttatq, 

nfç 	õrgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Itabaiana para adoção das medidas 

ca'FjÍsgu$do do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8:14. Exp1icitamnte emitir decisão sobre todas as solicitações ,e reclamações relacionadas à execução do presente 

ontrato resalvados os requerimentos manifestamenimpertmentesmçramente protelatorios ou de nenhum 

itttêressp&a a boa execução do ajuste. 

4Administjaçào terá o prazo de 01 (um) Mês, a c*jitar4a data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a rorrogaçcrmotivada, por igual periodo 

IB Rsponder ventuai&pedidos dereestabelecimento do equilíbrio ecáTnomico-financeiro feitos pelo contratado 

Morazo mJxnio de 01 (um) nis 

ee das garantias quanto ao iniciõde processo administrativo para apuração de 

eaáusulas cohtratuais 

ação não responderá por quaistjuer coflipromissos assumidos pelo Contratado com 

à1uIados à exeuçao do.vontratõ. bern comb por qualquer dano causado a terceiros em - 	 - 
dedbhiad'átbto Contratado, d&seempregJos. prepotos ou subordinados. 

estabelecidos 	' 

Aceitar e incentivar a utit4ção de embalagens sustentáveis e o respeito às normas de trabalho, promovendo 
Az— 	:4 

'Mnsabilidade soci tafflbiental por parte d&tqntratado 

ito cumprünentdetdãs as obrigaçõe$Midfl4as pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

qo CONTRjLTL41 rit,IV, XVI e XVII) 

k4eS41 etapas do processo, desde a seleção 

Cs&tndam aos padrões estabelecidos n 
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9.2. Garantir que a equipe envolvida na preparação e entrega das refeições seja devidamente treinada em boas 

práticas de manipulação de alimentos, garantindo a segurança alimentar. 

9.3. Desenvolver um plano de contingência para lidar com situações de emergência, como atrasos inesperados ou 

problemas logísticos, para garantir a continuidade do fornecimento. 

9.4. Comprometer-se a repor imediatamente qualquer item faltante ou inadequado, assegurando a integralidade e 

qualidade do serviço prestado. 

9.5. Comprometer-se com práticas sustentáveis, como a redução do uso de plástico, disposição adequada de 

resíduos e a utilização de ingredientes tocais e sazonais sempre que possível. 

9.5.1. Caso ocorri alteração do cardápio definido no Termo de Referência quando da utilização de ingredientes locais 

e sazonais, a contratada deverá solicitar, prévia e por escrito, autorização da contratante, que demandará análise 

por profissional nutricionista do quadro de funcionários da secretaria. 

9.6. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.8. Comunicar ao contratante, imediatamente e por escrito, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

946 M*jtçr durante todS vigência do contrato, 4h compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas parahabilitaçâo na licitação 

9.1 71IÇtíJfjfprir, durante todej 	4idP de execução 4Wito, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

eihcia, ,para reabihtdo4irevidência Sqcia 

á4égítlaçâo (art. 116, -da LSi rÍ.° 14.133, de2G*fl; 

9.18. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, coma 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 

2021); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive q9ntç aós-cdstos vatiáveis depoyrentes de fatpres4'uturos e incertps, devendo complementá-los, caso 

previsto iiicialmenfé em sua proposta não-seja flisfat o para 9 atendimento do objeto da contratação, 

excetb quan46 ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l4 II, d, da Lei n° 14.133,  de 2021 

umw aln dos postulados legais vigentes dqirnbito feder4,sstaduai oupiunicipal, as normas de segurança 

do contratante; 

U2,'.Alocar empregadosnecessarios, com habilitação.e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

çlátjula& déste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados cuja 

quantidade, qualidade e-tecnologia deverão atenderás recomendações de-boa técnica e a legislação de regência;  

23 Orientar e ttjmarseusmpregados sobre os deveiçs 	na Lei a° 13 709, de 14 de agosto de 2018 

adQtand me4idas efiçãzes para proteção de 4a06s pØssoãiaaqtte tenha acesso por forçada execução deste 

alhosjom estrita obgrse ás nó nil-djlegisla;aopertinente, cumprindo as determinações 

iiiantendo semprç Jinipp õ[êØLdflxecpço 4oqbjeto e nas melhores condições de 

iciplina.. 

or escri 

u1fi às espeçifica&t 

tilizaçotejQa  

use é ~quaisquer mudanças nos métodos 

oPtenpnaNescritivo ou insirutuento congênere 
-r 	

menot dê4êzesseis a?Ios, exceto na condição de aprendiz 

e,tbctttiv 

balhQdo menor de dezoito anos em trabalho 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5°  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

II imposição depenalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

'1 

	

	11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.2, 11.1.3 e li .1.4 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4°, da Lei n°14.133, de 2020; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. 	Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. 	Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Leio. 

14.133, de 2021. 

11.2.5.1. 	Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 11. 1.5 a 11.1.8, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

11.2.5.2. 	Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3, de 20% a 30% d 

valor do Contrato. 
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11.2.5.3. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato. 

11.2.5.4. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

11.2.5.5. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações: 

At,' ação  das sanções previ Tas neste Contratnão exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparação 

integral do dano causadoaqÇontratante (art 156, 9°  datei n° 14.133, de 2021) 

11 Ç 	as sanções pr4tiste Contrato podç 	aplicadas cumuliiiamente com a multa (art 156 §7° 

014.133,  de 

1 1.3áLiAÍriêPda aplicação cia multa será facultada edefesá cki interessado no jiio de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

-pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

o máxün&deD5 (cmco)-dias uteis, a çQntar da data cio receQpento dacofnunicação enviada pela autoridade 

conjpetetite 

1 t4 A aplicação 4s sanções realwn-se-á em processo administrativo- que assegure o contraditório e a ampla defesa 

oeon#atadô, observando-se o procedimento previsto nflapiitzpangrafos do art 158 da Lei n° 14.13 3, de 

2Q21,paf, aspena1idades de impedimento de Ijeitarte çontatate. 4e dclaràção de inidoneidade para licitar ou 

o das sanções serão considerados (art 156,41°ydatei  n°14.133, de 202 1):  

11.5.1. a natureta ea  gçávi1ade da infração cómetida; 

fl as.eculiá qades4ócaso concreto; 

£ 3 as cicunstâ4çiangríQantes ou atenuantes, 
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à pessoa jurídica serão estendidos 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

n°  14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei a° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°  14.133/21. 

11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, 

de 13 de abril de 2022. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2,2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 

2;S. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

ica, financeira. trã$ihista ou civil com dirigenti. do órgão ouWtidade contratante ou com agente 

que tenha desempenhado função na Iicftaç6 ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

nseja cônjuge, companherro ou parente em linha reta, colateral oi?afinidade, ate o terceiro grau (art 

14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



ilton Resende Soúsa 
feito Municipa 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoriajuridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei n°14.133, de 202!). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §3° 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §10) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da 

Lei n° 14.133/21. 

1tabaianaISE.,1) de maio de 2024. 

À Maikon Silva Barbosa 
MAIKON SILVA BARBOSA RESTAURANTE LTDA 

TESTEMUNHA 01:TESTEMUNHA 02: 

?aeQ& çL  .s. ; .a -p; 'c!', eflJ 
[Nome Completo] [Nome Completo) 
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